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LEI MUNICIPAL Nº 12/2023, DE 16 DE AGOSTO DE 2023. 

Fixa o valor para pagamento das obrigações de pequeno 

valor decorrentes de decisões judiciais no Município de 

São José do Peixe (PI). 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO PEIXE, estado do Piauí, no 

uso de suas atribuições legais, sanciona a presente lei, aprovada pela Câmara Legislativa 

Municipal. 

Art. l º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar o pagamento de débitos ou 

obrigações do Município de São José do Peixe, decorrentes de decisões judiciais transitadas 

em julgado, consideradas de pequeno valor, nos termos do artigo 100, § 3° e § 4° da 

Constituição Federal de 1988 e suas alterações. 

§ 1 ° Para fins desta lei, consideram-se de pequeno valor os débitos ou obrigações que tenham 

valor igual ou inferior correspondente ao maior benefício do regime geral de previdência 

social vigente à época do pagamento. 

§ 2° Os débitos de natureza alimentícia cujos titulares tenham 60 (sessenta) anos de idade ou 

mais na data de expedição do precatório, ou sejam portadores de doença grave, definidos na 

forma da lei, serão pagos com preferência sobre todos os demais débitos, até o valor 

equivalente ao triplo do fixado nesta lei. 

Art. 2° Os pagamentos das requisições de pequeno valor (RPVs) de que tratam esta lei serão 

realizados de acordo com as disponibilidades orçamentárias e financeiras do município e 

serão atendidos conforme a ordem cronológica dos ofícios requisitórios protocolados na 

Secretaria Municipal de Finanças. 

Art. 3° A Procuradoria Jurídica do Município de São José do Peixe ficará atenta para que nos 

autos dos processos respectivos não ocorra fracionamento, repartição ou quebra do valor de 

execução, vedados no parágrafo 8° do artigo 100 da Constituição Federal de 1988, sem 

prejuízo da facu ldade do credor renunciar ao crédito de valor excedente ao fixado no 

parágrafo único do artigo 1 º desta lei, para receber através de RPV. 

Art. 4° Para os pagamentos de que trata a presente lei , será utilizada a dotação própria 

consignada no orçamento anual. 
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Art. 5° A presente lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando todas as 

disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito de São José do Peixe (PI), 16 de agosto de 2023. 
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D EC RETO MUNICIPAL N. 32 /20239 DE 16 DE AGOSTO DE 2023. 

N o m eia os membros do Conselho 
Munic ipal d e D esenvo lv ime nlo Rural , 
S uste ntável e Solidá ri o (CMDRSS) d o 
Municíp io de São José d o Peixe ( P I) e 
d á o utras prov idê nc ias. 

O PREFEITO MUNIC IPAL OE SÃO JOSÉ PEIXE, ESTADO 00 PIAUÍ, no u so d as 
a tr ibuições legais que lhe con fere o a rtigo 74 , inc isos 11, V e Vil , da L e i Orgânica do Munic íp io, e 
a inda: 

Considerando a L e i Munic ipa l de n º 14 de 16 d e A gosto d e 202, q ue dispõe sobre a criação 
d o Conselho Munic ipal de Desen vo lv ime nto Ru ral , Sustentáve l e So lidári o (C MDRSS) no 
Município de S ão José d o Pe ixe ( P[). a qua l prevê a com pos ição d o Conselho. 

DECRETA, 

Art. 1° Ficam e mpossados os m e mbros d o Con selho Municipa l d e D esenvo l vime mo Rural. 
S u ste ntável e So lidá rio (C MDRS S ) d o Município d e São José d o Pe ixe (PI), composto pe los 
seguintes m e mbros. 
1 - re presentantes d o Pod e r Públ ico: 
a ) 1 (um) re p resenta nte d o Poder Executivo Municipa l: 
b ) 1 (um) re p resenta nte d a Câm a ra Municipa l de São J osé do Pe ixe: 
c) 1 (um) re p resenta nte d o Ins tituto de A ssis tê nci a T écn ica e E x te n são Rural do Pia uí (EMA T E R) . 
11 - re presenta ntes d a sociedade c iv il o rg anizad a: 
a) 1 ( um ) representa nte d o S indica to dos Tra ba lha d ores e T rab a lhado res Rurai s d e S ão José do 
Pe ixe: 
b ) 1 (um) re p resentante d e instituiç ã o relig iosa: 

Art. 2 ° O s m e mbros do C o nselho ora e mpossad os te rã o a validade d e seus m a ndatos pelo período 
d e 2 (d o is) anos, com iníc io na data d a publicação deste D ecreto. 

Art. 3 ° Este D ecre to e ntra e m vigor na d a ta da sua public a ção, re vog ando to das a s di spos ições e m 
contrá rio . 

G a bine te d o P refeito d e São José do Pe ixe (PJ) , 16 d e a g o sto d e 2023. 
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C e lso Antô nio M e ndes Coimbra 
Prefeito Municipal de São José do Peix e (PI) 
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LEI MUNICIPAL N.13/2023, DE 16 DE AGOSTO DE 2023. 

Dis põe sobre a concessão de B e ne fícios E ve ntua is d a 

P o lítica d e A ss is tê n c ia S ocia l n o Município d e São J osé 

d o Peixe ( PI ). 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO PEIXE, estado d o Piauí, no 

u so de s u as atribuições legai s, s anc iona a presente le i , aprovada pe la C âmara L egis la tiva 

Munic ipa l . 

Art. 1 ° Fica reg ulame ntada a conc e ssão d e Bene fíc ios Eventuais, a sse g ura d os pelo artig o 22, 

d a Lei Fe de ral n. 8.742, d e 7 d e d ezembro d e 1993 , integrando o rg anicam e nte a s ga rantias d o 

Sis te m a Ú nic o d e A ss is tê nci a Socia l (SUAS). 

Art. 2° E nte nde m -se por Bene fíc ios Eve ntuai s, n o â mbito d a Po lítica de A ss is tê nc ia Social , 

aque les que são d e caráte r s up le m e ntar e te mporá rio, pres tad os aos c idadãos e às famílias com 

impossibilida d e d e arc ar, por conta própria, na manutenção do indiv íduo e d a unidade 

familia r , sendo que serão concedidos e m v irtude d e nasci m e nto, m o rte, s ituações d e 

vulne rabilida de te mpo rária e d e c al a m.idade pública. 

Parágrafo único . O s B e ne fícios E ventuai s confi g uram-se como direitos sociais legalme nte 

instituídos, que v is am a tender às necessida d es huma n as b ásic as, de fo rma integra d a c o m os 

d e mais serv iços prestados no munic ípio, contribuindo para o fo rta lecim e nto das 

pote nc ia lida d es d os indivíduos e de seus familia res . 

Art. 3° O s B e ne fíc ios Eventua is a que se refere o art. 2º d esta Lei con stitue m -se d e: 

1 - Aux ílio-N a ta lidade: compreende a concessão de e n xoval para recém -nascido, incluindo 

ite n s d e vestuário e hi g ie ne, v isando garan tindo a d ig nidade e o respeito à famíli a bene ficiária, 

al é m da inclusão e m serv iços socioa ssiste n c ia is ; 

II - Aux ílio-Funeral : compreende o c us te io de d espesas com urna fune rária, ve lório , t ra n s lado 

e sepulta m e nto e m cemité ri o público, d e fo rma a garantir a di g nidade e o r espe ito à família 

bene fici á ri a; 

Ili - Aux ílio p a ra a te nde r a s ituação d e v u lne ra bilida de tempo rá ria: compreende a concessão 

d e gêne ros a lime ntíc ios, cestas b ásicas, acesso à d ocume ntação, c u s te io d e t ra n sporte p a ra u so 

indiv idua l, com inserç ã o d a pesso a/família b e neficiári a na re d e de serv iços socioassis te nci a is 

d o Munic ípio; 


